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PORTARIA N° 254/2025
PRORROGA O PRAZO DE CONCLUSÃO DOS TRABALHOS 

DA COMISSÃO PROCESSANTE INSTITUÍDA PELA PORTARIA 
N° 48, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no art. 130 
da Portaria nº 205, de 10 de março de 2023 e, tendo em 
vista a solicitação apresentada pela Comissão Processante 
instituída pela Portaria nº 48/2025, Resolve:
Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo de 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante institu-
ída pela Portaria nº 48, de 10 de janeiro de 2025, que 
apura irregularidades apontadas pelo Departamento de 
Administração e atribuídas à empresa Lukatoner Supllies 
Ltda. no Processo Administrativo de Responsabilização nº 
001/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 03 de abril de 2025.

Rosenvaldo Correia de Mendonça  
(Zezinho Mendonça)

Presidente
PORTARIA 255/2025

DISPÕE SOBRE A DISPENSA QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica dispensado a partir de 07 de abril de 2025, da 
função gratificada, o servidor abaixo relacionado:

PRESIDÊNCIA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Motorista da Presidência - Cód. FG - MP
Divino de Souza Mendes.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 04 de abril de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente

PORTARIA 256/2025
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica designado a partir de 07 de abril de 2025, 
para a função gratificada, o servidor abaixo relacionado:

PRESIDÊNCIA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Motorista da Presidência - Cód. FG - MP
Célio Lacerda Mendonça.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 04 de abril de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente


